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O Diretor da Escola Politécnica 

de Saúde Joaquim Venâncio, no 

uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE: 
 
1.0 - PROPÓSITO 

Delegar competência para o fim que especifica. 

 

2.0 – OBJETIVO 

Subdelegar ao administrador Mario Sergio Zacharias Homem, matrícula SIAPE nº      

0462409, os poderes previstos no item 3.3 da Portaria nº451/2005 - PR. 

 
2.0 – VIGÊNCIA 

A presente Portaria tem vigência a partir da data da publicação. 

 
 
 

André Malhão 

Diretor 

EPSJV/FIOCRUZ 

 
 

   Número 
                                  
002/2006-DIR/EPSJV

   Entrada em vigor 
 22/03/2006 

   De 
01 

   Folha 
01 

   Distribuição 

                     Geral 

    Data 
 

22/03/2006 

    Altera 
 

------- 
   Cancela 

  -------- 


